
 
 
 

  
Página 1 de 5 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 

Ofício nº. 101/2023 – OSM/OP                                    Maringá, 31 de maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia, 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, 

incisos IV e V, representada neste ato por sua Presidente, que ao final subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar pedido de 

ESCLARECIMENTOS em relação ao Pregão Eletrônico nº119/2023, Processo 

Administrativo nº 310/2023, nos seguintes termos:  

 

A PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MARINGÁ – PMM realizará uma 

licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 119/2023, destinado à 

“Registro de Preço para aquisição de Impressos Gráficos em Geral, (Blocos, 

Bandeirolas, Cartilhas, Convites, Envelopes, Folders, Panfletos, Marcadores de 

Página, Adesivos, Etc.(III - III)), para atendimento das necessidades das Secretarias 

e Órgãos vinculados ao Município de Maringá, Demanda 2023/2024, por 

solicitação da Secretaria Municipal de Logística e Compras - SELOG”, com valor 

estimado em R$ 925.648,00. O referido Edital foi publicado em 23/05/2023, 

com abertura prevista para 06/06/2023, às 8h30min.  
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 Notou-se que os itens 6 e 7 do PE 119/2023 referem-se ao mesmo 

objeto, vejamos:  

 

 No total somam 18.600 “cartilhas tipo gibi”, com o valor máximo previsto 

em edital para este objeto de R$ 91.140,00. 

Apesar de ter sido previsto em edital o mesmo valor unitário máximo para 

ambos os itens, por terem sido previstos em separado, os preços propostos 

pelas empresas participantes do certame poderão ser diferentes. 

Inclusive foi o que ocorreu com as pesquisas de preços realizadas pela 

Prefeitura, visto que uma das empresas que apresentou orçamento para a 

Licitação apresentou valores distintos para os itens 6 e 7: 
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Essa mesma situação pode ocorrer no dia da licitação, inclusive porque 

duas empresas distintas podem ser ganhadoras de cada um dos itens, cada uma 

com seu próprio custo e preço diferenciado. 

Inclusive a empresa que apresentou o valor distinto para o mesmo objeto, 

ofereceu valor mais elevado para o item 6, no qual constou menos quantidade 

do objeto, enquanto que para o item 7 que possuía mais quantidade, 

apresentou um valor menor. Essa previsão do mesmo objeto em itens 

separados, portanto, também reflete na economia de escala. 

Apenas, a título de demonstração, de como a previsão do mesmo objeto 

em itens separados pode resultar em alterações de valores, vejamos que neste 

caso da empresa que apresentou em orçamento os preços diferentes para o 

mesmo objeto, haveria diferença de valor para o quantitativo total das “cartilhas 

tipo gibi” caso fosse considerado o maior valor orçado pela empresa (R$ 7,80) 

em comparação com valor menor (R$ 7,50). Essa diferença seria de R$ 5.580,00, 

conforme se demonstra abaixo: 

 

 

 

Destaca-se que o OSM não está se manifestando a respeito do preço 

máximo (R$ 4,90) previsto em edital para o item, nem quanto à metodologia de 

escolha do preço, mas apenas utilizando de um orçamento que constou nos 

autos do processo, para demonstrar que pode haver diferença de preços para o 

mesmo objeto, quando este está previsto em dois itens distintos, e também que 

isso pode acarretar em diferença considerável de valores para a Administração.  

Inclusive vê-se que existem setores, como o COMAD e GCUTR, que 

pediram quantitativos tanto do item 6 como do item 7, porém, como exposto, 

ambos referem-se ao mesmo objeto. Vejamos as solicitações de quantitativos 

para estes dois itens, conforme p. 41 do edital de licitação: 
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Portanto, corre-se o risco de que um mesmo setor demandante pague 

valores diferentes para a compra do mesmo objeto.  

 

Tal fato é relevante, ainda mais considerando que não foi possível 

localizar a justificativa técnica para a disposição do mesmo objeto em itens 

distintos. 

 

Deste modo, considerando a eficiência e economicidade da licitação, bem 

como a economia de escala, não é possível compreender a previsão em 

separado do objeto.  

 

Além deste ponto, outra situação que chamou a atenção no edital de 

licitação do PE 119/2023 e que ensejou o presente pedido de esclarecimento, é 

que muitos itens que foram previstos para a SAS, conforme tabela constante 

nas fls. 40 e 41 do edital de licitação, foram previstos para “demandas não 

programadas”. Vejamos: 
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 No total 21.500 impressos, que somam o valor máximo de R$ 19.843,60 

foram estipulados em edital sem haver nenhuma previsão concreta para uso, 

sendo um quantitativo que nem mesmo se sabe se será utilizado. 

 Mesmo que a licitação seja por Sistema de Registros de Preços, é 

imperioso ressaltar que o Sistema de Registro de preços não é uma liberalidade 

para o estabelecimento de quantitativos sem uma previsão real de consumo.  

A previsão deverá, ser o máximo possível, real e capaz de fornecer ao 

licitante uma ideia da quantidade que se pretende adquirir do produto ou 

contratar do serviço, visto que, mesmo tratando-se de edital por Sistema de 

Registro de Preços, não se pode criar expectativas irreais aos eventuais 

interessados no objeto da licitação. 

Neste sentido, a informação de que 21.500 impressos são para “demandas 

não programadas” não é capaz de demonstrar tecnicamente como se chegou a 

esta quantidade, o que não é, portanto, suficiente para embasar a previsão de 

tais quantitativos. 

Diante do exposto, e considerando que objetivo do OSM é sempre o de 

colaborar com a Administração para a realização de contratações eficientes 

e vantajosas aos cofres públicos, solicita-se os seguintes ESCLARECIMENTOS: 

 

• Qual a justificativa técnica para a previsão em separado do objeto 

“cartilhas tipo gibi” nos itens 6 e 7? 

• Qual a justificativa técnica para o estabelecimento de um quantitativo de 

21.500 impressos sem que se saiba qual será destinação destes 

materiais? 

 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente dos 

deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo de resposta é 

de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do artigo 23, §1º do Decreto Federal nº 

10.024/2019.  

Atenciosamente, 

 
SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Cristiane Mari Tomiazzi 

Presidente 
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